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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N" 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo, n" 01, CEP: 65.393-000, Centro  - Buriticupu/MA

Processo Administrativo n° 2911001/2021

Modalidade; Pregão Eletrônico n° 005/2022

Tipo: Menor Preço por Item

Objeto: Registro de Preços para eventual, futura  e parcelada Contratação de empresa

especializada na prestação de serviços de publicidade legal, compreendendo publicações
Jornal Diário de Grande Circulação Estadual de materiais tais como avisos de

licitações, editais, avisos de resultados, homologações, extratos de contratos, leis.

decretos, portarias e outros congêneres para atender as necessidades da Prefeitura

Municipal de Buriticupu/MA.

em

COMPOSIÇÃO DE CUSTOS:

H R PEREIRA SOLUCAO
INDUSTRIAL

CNPJ: 22.748.812/0001-52

Buriticupu/MA em 31 de janeiro de 2022
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COMPOSIÇÃO DE CUSTO

PREGÃO ELETRÔNICO N" 005/2022
Processo Administrativo n® 2911001/2021

A
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU / MA
AO PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO.

LUCRO EM

PECENTUAL

PECENTUAL

GASTO

ENCARGOS

TRABALHISTA

MATÉRIA

PRIMA

VALOR

OFERTADO
IMPOSTOENEGIA MAO DE OBRA FRENTEPRODUTO

SERVIÇOS DE PUBLICAÇÃO/

DIVULGAÇÃO DIÁRIA DOS ATOS

OFICIAIS DA ADMINISTRAÇÃO
PÚBLICA MUNICIPAL EM JORNAL

OLINE E IMPRESSO DE GRANDE

CIRCULAÇÃO NO ESTADO DO
MARANHÃO NO MÍNIMO COM

30.000 EXEMPLARES MS - CM X

COLUNA

R$ 7% 70% 30%2% 19% 12% 10%22%
13,50
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H R PEREIRA SOLUCAO INDUSTRIAL - ME CNPJ: 22.748.812/0001-52 Inscrição Municipal. 12.469.052-1
Endereço : AV. Maravilha N*127 Bairro: Vivendas do Potosi. CEP; 65800-000 Balsas - Ma, TELEFONE: 99 3541-7320/ 99 98400-9963 E-mail hrsolucao@gmail.com
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Balsas - MA, 31 de Janeiro de 2021.

RESALVA: ABAIXO ESTA A NF E O CONTRATO DE UM ÓRGÃO PUBLICO COMPROVANDO QUE PODEMOS FORNECER O SEVIRÇO PELO
VALOR OFERTADO.
E LOGO ABAIXO ESTA AS NFS DOS GASTOS E ENCARGOS

A empresa H R PEREIRA SOLUÇÃO INDUSTRIAL-ME se compromete a prestar os serviços com eficiência e responsabilidade de forma única,
atendendo todos os requisitos exigidos por esta municipalidade.

HELVYS RAMALHO PEREIRA
PROPRIETÁRIO

CPF: 608.891.893-40
RG: 042870132011-7
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Número da Nota

210000160
CERT5RCADO !

PREFEITURA MUNICIPAL DE BALSAS 1020210072720971 ■

Data e Hora da Emissão
05/10/2021 15:00:15

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS,
PLANEJAMENTO E GESTÃO TRIBUTÁRIA

Código de Verificação
NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFSe 37«A.J8A4.B27A.»2CB.ME<.SFAA.»C42J4«C

PRESTADOR DE SERVIÇOS

H R PEREIRA SOLUCAO INDUSTRIAL

22.748.812/0001-52 In

Nome / Razão Social:

CPF/CNPJ:

Endereço:

Município:

AV M

BALSAS

scrição Municipal: 1200131185

ARAVILHA 127 - BAIRRO VIVENDAS DO POTOSI - CEP; 65800000

UF: MA Emaíl helvysramalho(g Telefone: (99) 968169471|hotmaíl.com

TOMADOR DE SERVIÇOS
município de fortaleza dos nogueiras

06.080.394/0001-11 Ins

ITipUPl-MANome / Razão Social: Proc
criçãc Municipal:CPF/CNPJ: FiS.

RubEndereço:

Munieipio:

R OVIDIA NOGUEIRA. 22 - BAIRRO CENTRO - CEP; 65605000

Email:FORTALEZA DOS NOGUEIRAS UF: MA Telefone;

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS
D«Kn(4i>.RI:FERE*4re AO «.Cs Oe AGOSTO E SETEMBRO.

Valor Total (R$)Quantidac Valor UnitárioItemTipo do Item

PUBLIdACAó EM J6RUAL BIARIÜ BC óRÀhJPE ÇIRòULAÇAõ LãTÁBó Bò MÁRAUfíAõ ■ ÓM)(
COLUNA

2-209,80TRIOUTAVEL 174 12,70

eSLL (0.0000%):

R$ 0,00

INSS (0.0000%):

R$0,00

IR (0,0000%):

R$0,00

COFINS (0.0000%):

R$ 0,00

PIS (0,0000%):

RS 0,00

VALOR TOTAL DA NOTA = R$ 2.209,80

Valor do ISS:Alíquota:Base de Cálculo:Valor Total das Deduções:

R$ 62,1(RS 2.209,80 2.81%R$ 0,00

OUTRAS INFORMAÇÕES

Descrição MBS

Local de Incidência Imposto.

Local de Prestação do

Recolhimento:

Atividade.

Serviço:

10/2021Tributação: ISS SIMPLES NACIONAL Més deEstabelecimento do Prestador

BALSAS / MA

ISS A RECOLHER

581910000- EDICAO DE CADASTROS, LISTAS E OUTROS PRODUTOS GRÁFICOS

1702 ● DATILOGRAFIA DIGITAÇÃO ESTENOGRAFIA, EXPEDIENTE, SECRETARIA EM GERAL. RESPOSTA AUDÍVEL. REDAÇÃO,
EDIÇÃO, INTERPRETAÇÃO, REVISÃO, TRADUÇÃO, APOIO E INFRA-ESTRUTURA ADMINISTRATIVA E CONGÊNERES-
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ESTADO no MARANHÃO

PREi 1'JHiRA MUNICIPAL DE FOR l ALEZA DOS NOGUEIRAS

PREOÃO PRESENCIAL NMI25/2Ü21 - SRP
PRCX ESSO ADMINISTRATIVO N** 00.054/2021

Proc /2021
JMFIs.

2Rub
CONTRATO 149/202!

TERMO DE CONTRATO PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
administrativos (Licrr ações e

ESI JORNAL DE GRANDE
PUBLICAÇÃO DOS ATOS

ADMININFRATIVOS)COMRVTOS

nUCI l AÇÃO PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DE PUBLICIDADE
IMPOSTA PELA LEI 8.666/*0 E 10^20/2002» CONFORME TERMO DE
REFERÊNCIA.

O MUNICÍPIO DE FORTALE/.A DOS NOGUEIRAS/MA, através da PrefeituFa

Mumcipa! dc Fortalc7a dos Nogueiras - MA. locaíí^ada a Rua Ovidia Nogueira, 22 -
Oirassol, nesta cidade» insenro no CNPJ sob o n"" 06 Üíí0.394;00üí-i í, representado

pelo Sr" Loíx NataB Coelho do Santos, inscrito no CPU n"
1107S06 SSP/MA, rcsidenic e domiciliado na Avenida Tarteredü Neves, n’ 883, bairro

Áica Avatiçada - CEP: 658Q5-Ü0U, Fortaleza dos Nognciras/AIA e pda Secretana

Municipal de ADMINISÍRAÇÃO PI.ANFJAMEN TO E FINANÇAS, órgàa
pübíico. msenta no CNPJ sob o n” ü6.0Sü.394/CraüI-l I. representada pe!o(a)
Secrclaríoía) Municipal de Administração Plancjamcnio e Finanças, o{a) Sr"(‘)
Nfurivan Pinheiro dos Santos, inscriu>{a) no CPF n” 280.372-193-72 c RG n

0212935320022 SE.SP/MA, restdenie e domiciimdo(a) n;» rua 04 de maio. n” 68, baino

Avançada, Fortalczs dos Noguciras/MA, doravante denominado
CONTRVEANTE e de outro lado a empresa I! R PEREIRV SOLUÇÃO

INDUSTRIALrME, inscriui no CNPJ n" 22.748.8I2AWMn-52 ,  localizada na Av
Maravdtia, rf 137, bairro Vivendas dos Potosi. CEP 65.800-000, Baisas-MA, neste ato

representada pcio<a) llclvvs Ramalho Pereira, inscnioia) no
608.89L893-40 e R(i 042870132011*7 SSP/MA, doravanle designada simplesmente

''CONTRATADA”; c. de etmfiinnidadc com os elementos constantes no Pregão
Preisencial tf 025/2021-SRP e seus anexos, de acordo com a I.ei Federal n'', 10 525 de

I7/07/20Ô2 e subsidiariamcmc pela Lei Federal tf 8,66693 e suas posteriores

alterações. Lei Complementar Í23/2ÜÜ6 c demais normas complementares c disfHjsiçòes
desic instrumento, lêin. entre si. corno certo e aveuçado o presente contraio para a

preslacâo dc serviços dc publicação dos Atos Admmisirauvos (l.iciUições c Contratos
Administrativos) em Jornal ik Grande Circulação fiara supnr as necessidades de

Publicidade imposta pcUi !jíí 8.666/93 c !0 525/2003, coiitorme Icrmo de Reterênoa,

fica aqui materializado no presente rnslíumeiuo,  o qua) rcger-se*d segundo as cláusulas
e condições que, mutuamente. acedam e outorgam, a saber;

279.656.433-91 c HG n“

arca

CPF n"

CTÁUSULA PRIME1R\-W) OBJETO

/
/

CNPJ nMJ6.üSO,394rüOOMI

Rua Ovldia Nogueira, n* 22, Cnrassol CEP 65 SÜS-OÜO
.-'*TüíSükzaiÍDlNogueiras - MA

\

Dioitaiizado rom CamSr:annm
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K^rrAIK) DO MARANHÃO

PREFEtniRA MUNinrAl. DE roRTALE/^A WH NOOtfKIHAS _
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PrcsJaçilo dc scrvíÇos de publicação dos Alos Administralívos (licitaçòcs c Confratos
Admmisifalivíis) cm Jomai dc Grande Circulação jMra suprir as necessidades de
Publicidade imposta |>ela l.ci ».mm c Ul52mm2. em conimmãiác cam as
quantidades cs|’iecificaçdes contidas na planilha abaixo;

i
ONTD CM POR

COLONA V.IOTAL !MEDfAITEM I DESCRIÇÃO
t  PUBLICAÇÃO EM
;  JORNAL diário dc
I  gr» nde circulação qo

estado do maranhão - cm
X colima1

UNIDi

RS I52.4t)0,«)RS I2JÜ12.000CM/COL

1,1 Fica faícndo parle deste contrato, mdependemememe dc qualquer iranscnçáo com
perfeito conh^imenlD de qualqtair transcrição com perfeito cunhccimenio das
panes contraisntes, o citado edital do Pregâo Prcíiendal N* 02S/2021 - SRP e

anexos e a proposta comercial apresentada.seus

1.2 As quantidades são apontadas por cstinwtiva, podendo, no entanlo. ser modificadas
a critério da administração Pública Municipol.I^ra majs ou para menos,

respeitados os lirailes legais com repetcu.ss3o na coitc^ndeme alteração do preço
por lote. para mais ou para menos.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME, DO ACOMPANILVMEN! O, E DA
FORMA DE EXECUÇÃO.

2 1"A presraçlo ^*fá conlraiatía cm regime de empreitada por menor preço global.

2.2 - Pra/jj para a prestação dos serviços íicrá ínicdiaiamcntc aptis a cniLssdo da
aulonzaçâo dc Prestação de Serviços,

2 4 As publicações deverão ser feitas a critério da AdmiuisiraçíUí no jonul:
JORNAL DIÁRIO DE GRANDE CIHÍ ULACÃO NO ESI AIH) DO
MAR.\NHÂO

a)

contratada dcvcià publicar. ii|x>s a solieitaçáo da Sccicunia Mumcq\il25 A empresa
dc Admimstraçâo. Planeiumcniü c l inanças. mi data esiipuladít ixu esta. os Atos
Adminislraiivos com os di/ercs previamente defnmlos.

A empre^ Ctímraiada deverà rcpiirar comgir. leituner. reconslniir ou substituir,
imcdiaiainente, ãs suas cxitcnws. im lutul ou cm fiaite. os sciviços cm que sc

_ CNPJ n' 06 tíKíf>?44HH>l-U
uciia. n'' 22. Girassol Cb.P: 65,H054HH1
ITttíCTn vb>s Nogueiras MA

2 6

HuaOyi

k :
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i""
Dinitaíi7ado rom CamScannpr
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verificarem vícios, defeitos ou mcorrcçikis resuítames da cxcciiçâo prestada.
indcpcndcntcmciile das penalidades aplicáveis cm cabíveis;

2.7 A Coniralada deverá atender pnoritariamente pedidos cmcfBcncjais da Secretaria
Municipí»! de Adnwástra^’áo, Planepmcrtoc Finanças

2.8 -- A empresa Ctmiratiida deverá disponibilizar número de Iciefonc, fax, bem como e-
mad pam a comunicação dos diacres a sercan publicados

2 9 ' A diagramação será definida quando do pedido de publicação

2J0< EiKontianà> irregularidades nas publicações  a Secretaria MunícipaJ de
Administração. Planejamento c Finanças fixará pra/o a prestadora de serviços, para
COTTCÇãO.

2. n ● Em caso de irregularidade nlo sanada pelo prestador de serviços, a Comissão
reduzirá a termo os fatos ocorridos e encaminhará ao órpo competente, para
aplicação de penalidade.

C L.ÚJSULA TERCEIRA - DAS OBRIG AÇÕES DA CONTR.VTADA

3 1 Caberá a CONTRATADA:

A aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou siiprcs.sôes que se
fi zerem necessários na execução dos serviços, ate  o limite de 25“/a (vinte e cinco
por cento) do valor intciiil atualizado do contraio;

As supressões que excedam esse limite serâo objeto de acordo celebrado entre as
partes eontraiames. na lòrma disposta no parágrafo inciso II, da jmgo 65. da
Í..ei S.^/93 c suas positíriofcs aíteraçftes;

Manter dumme Ioda a cxccuçõo do comrato, as infomuisôes sobre os endea*^ços
c idcfuncs para contato, devidamente atualizada;

13ur ciêiicia imediala, que deverrt cumprir as [H>*íuras do Mtmicipio. c
dis|msiçòes legais estaduais e tederais jiwrentcs;

l(esfiõnsalsilizu'sc pcíos danos causados dircíamente á vonlnuaiuc ou a icíccitos
deeorrciiles de sua culpa ou dulo na cxecuçáo <io cimtraiu;

l*restar os esclarecimentos, que lhe fniem .NoliciUidi>N e atender piontumcmc às
reclamações sobre seus serviços

.is

3 I l

3 1 2

3 I 3

3 M

.315

3 1 6

CNPJ tf í)6.()Kü 3‘.M/tlü0l~n

Km Ovídíá^uguemL tf 22, iiirussoi CfiP. 65 805 000
di»s Nognenas - MA

: V,

-J.L -K OiOitali/aOn rom Cam‘3c?irirw»f
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3 1.7 Kcsponsabílizar-se por iodas as despesas decorrentes dos serviços prcstadi>s,
encargos irabaltuslas. previdenciàrios, fiscais c ctwnerciais resullames da
execuçüo do contraio e evemuats perdas e donos causados por seus agentes

3.KS Obríga-se a contmiada manter, durante ioda a execução do
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condiçto de
habilitação e qualificação exigidas na licitação, conforme disposto no art. 55.
inciso Xm, da Lei rt“. 8.666/93.

3 1.9 Nâo transferir ou ceder a outrem, no todo ou em parle a prestação dos serviços

3 1.10 Comunicar, por escnlO, à Contralanle, qualquer inegularidadc de caráter urgente
e prcsüir os esclarecimentos que julgar necessários.

3.!. 11 Substituir os serviços realizados em desconformidade com as normas do Edital
cspwiificamente nas condições cfcfinídas no Termo de Referência, ANEXO í do
Edital.

3 I 12 A CONTRA1'ADÁ está obrigada a rqjarar, corrígíi v>u subsmuif, ;is suas
expensas, no total ou em parte, o objeto deste TR em que se venficarem vícios,
defeitos ou incorreções resultantes da execução, conforme o art 69 da Lei n®
S.666/93;

conimto, cm

3.1.13 A Prefeitufa Mumcirml de Fortaleza dos Nogueiras-MA, nâo acetíará, sob
nenhum pietcxio, a transferencia de responsabilidade da CONTRA FADA para

entidades, sejam fabricantes, técnicos ou quaisquer outros.' sendooutras
expressamente vedada a subcontrataçâo.

CLÁUSULA QÜAUi A- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTR-ATAM E

4 1 Caberá à CONTRATANTE;

Designar profissionais, para, na t|ualidade dc fiscal, acompanhar,
objeto do contrato;

Proporcionar todas as facilidades mdispensáveis à boa execução iLcs obrigações
contratimis, inclusive, permitir o livre íicesAo de repiescniantes, prcpaslos
empregados da Contratada ás suas
devidamente idemifteados.

Comunicará Cofííratada, através do executor dcsigmidu. qualquer problema que
ocorra durante a execiM^âo dos matciiuis.

CNPJ 06.080.394/Oaü M )

os serviços.4 1 , 1

4.1.2
ou

dependências, desde qta: estes esicsam

4.1 3

d
cira, iC 22. Giiu.-i.si>l CEP: 65 Sü.^^-OOO

/  I orl^jr/a dos Nogueiras

Rua Ovtdi
MA

/jf^\

\.
0ini1aii7afin com r;3m.Scannprf -^-4-3
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PREFElTlIRA MlíNlCIPAL 1>E FOR 1’ALEZA OOS NOGUEIRAS

4.1 4 Promover os pagamentos dentro do prazi> estipulado,

4.1 5 Fornecer atestados de capacidade Iccnica quando solicitado, desde que atendidas
ns ObngaçÕes Contratuais;

4,16 Recusar o objeto que nSo estiver de acordo com us especificações;

4,1.7 Prestar as inromtaçòes c os esclarecimentos que vcniiam a ser solicilados fx:la
contratada;

4 1.8 Suspender o pagamento da Nota Fiscal sempre que houver obrigação contratual
pendente por parte da Contratada, até a completa tegularizaçâo.

4,i q Venficar a regularidade Itscal da CONTRATADA, conforme o artigo 29,
incisos !H. IV c V. da Lei n° 8.666/93. antes de efetivar o pagamento,

4. MÜ Aplicar á Contratada as penalidades contratuais c regulamentares cabíseis,
garantindo o contraditório c a ampla defesa.

4.Ml Outras obrigações constantes da Ala de Registro de Preços c do Tenno de
Referência.

Cl ÁSÜLA QUINTA - DA RSCAUZAÇÂO

5.1 Fica desde logo facultada ao CONTRATANTE o direito de fiscatizar os serviços
ora contratados, quando este julgar c<mvemenie. através de prcpt>sios ou de terceiros

cspccialmenie destacados, assegurado a csics o livre acesso ao local dc entrega serviços

5,1.2 Será designado pela CONTRATANTE o Fiscal/Gcstor do contrato que será
responsável pelo acompanhamento c fiscal izaçílo da sua execução, anotando cm legiMio
próprio as ocorrências relacionadas oo objeto do conimo. determinando o que lór
necessário à fcguíarizaçao das faltas ou defeitos observados

5 ( 3 Ao Fiscal compele acompanhar, fiscalizar, conferir e avaliar a exccuçáo do

Comralíj c dos rcspcciívos serviços e pendências que surgirem no curso de sua

execução, dcienninando o que for necessário á regularização ths fahas. ou problemas
an. 67. da Lei n*' 8.666/1993 e suas alteraçõesobscAiidos, conforme prevê o

fMísieriüfes.

5 1.4 o Fiscal do presente contrato será ofa) Senhui(a1 Iramsir Ramos Veras. Oecretu

0I9/202Uart. 67 d» Lei n“8.66/93,

f I.ÀUSIÍLA SEXI A- DO PREÇO, O VS CONDIÇÕES DE PAGA.MEN IO. DO

REAJUSTE E DA DOTAÇÃO ORÇAMEN TÁRIA.

/CNPJ if 06.080 394/000 Ml
22, Clirassol CEP: 65.805*000 VRua Ovidtu Nop^giir

dos'Nogueiras - MA

.->c'

n}nitnh?arln nom CarnScanopr
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o Muntcipio tk í ortaieza dus NoeiieirajyMA pagará os prumos cstabeleodos na
m»va proposta ajustada.

O prazo de pagamento será úc 30 (irinta) dias ciirriüas apus a entrega dos serviços,
por meio de iranslerència eíeixôníca, depósito cm conta corrente c/ou através de ordem
bancána, dífeiamcmc na conta da contratada, após  a apresentação da rcspeciiva noca
fiscaldatura devidamente discriminada c atc^slado recebimento do seu objeto pelo setor
competente, depois de efetuadas iodas as conferências

6.2 A Nota Piscal/Faiura deverá indicar o núnicru da Conta Corrente e Agência
Bancária para transferencia bancária.

6.5 As Notas Fiscais/Faturas que forem apresentados com cno scrâo devolvidas a
empresa contratada para retifícüçâo e reapresenlaçâo.

6 4 O pagamento das Notas Fiscais/Faluras someme serão eiéliv^ados após a verílleação
da regularidade da empresa contratado, com a apreseittaçlo das certidões necessárias

esse fim. mediante consulta aos sitios eletrônicos oficiais da documemaçâo
mencionada no art 29 da Lei tf 8 666/93.

6 5 O não cumprimento do subitem anterior implicará na sustação do pagamento que sò
ser» prtKcssadü apôs a apreserítaçâo da.s referidas certidões negativas, nÃo podendo
■ser considerado atraso de patiamcnto.

6.6 A riüia íiscal/fatura deviera ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente
com o número de inscrição no CNPJ apresentado nos documentos dc habilitação c
pnjposlas, nâo se admitindo notas ilscais/faturas emitidas com outro CNPJ, mesmo
aqueles de (iliais ou da mãtriz,

6.7 fJs preços registrados püdcrüo ser revistos cm decorrência dc cvcniuiil redução dos
preços praticados m> mercado ou dc falo que deve  o cuíUo dos Ivns legisinidos,
caÍKndü ao órgão gcrcncmdor promover m negociações junto aos tomcccdores.
observadas as disposições emitidas na alinea "à " do inci^> U ilo camit do Art 65 ík
Lei g 666/93

6 1

para

6.8. Atnbui-sc ao presente contrato o valor global de \ÍS 152.41H).ÍMÍ tcciuo c cmqucnu
e dais mil e qunirrxxMiios reaisL coasideramío os preços e as quantidades unais dos
materiais

6 ‘f As dcspescLs üccorícntes para a obtenção do objeto deste Contrato concrào à eoiita . ^
da seguinte Dotação Orçamentána: ^ \

/

CNPJ «“06 tm0.304/(KH)l-t 1
Uua Ovídia Nogueira, n" 22. (hrassoí C’HP. 65.SO5-Ü0O

<l^aléza dói» Nogucitíi.s - MA

4iC

Dinilaiizado com CarnScannwr
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ESTAÔO I^ MâRANRÃO'

PUF.VEU UR/V municipal de I-ORTALE/A dos NOGUEIK.AS

04 122 ÍM)52 2-009 Manutenção da Sec üe Admíniütraçào Planejamento c Finanças

-SEMAPF;
3 3 90 39.0» mi Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica.

CLÁUSULA SÉTIMA - »A VIGÊNCIA E DA RESCISÃO

7,1 A vigência do Comrato será conlado
seus efeitos e vigorará alé 31/12/2021.

7.2. A Administração reserva-se o dircUo umlatóral dc. a qualquer momento, rtíscmdu
o Contraio, nos caMJS e femnas previstas nos Ari. 78 a 80 da lei 8.666/93 c alterações

posteriores

7.3 O presente Contrato também poderá ser rescindido, dc comum acordo emre as

parles, mediante prévia notificação escrita, com antecedência mínima dc 30 (trinta) dias

7.4 Havendo pendências e/ou trabalhos em execução, as parles dellnirào, através de um
Termo dc Enceiramento <k Conlraio, as responsabilidades relativas à coridasâo das

pendências.

CLÁUSULA OITAVA-DAS PENALIDADES

8.1 Ressalvados os ^sos de força maior, a juizo do CONTRATANTIE, fc a

CONTRATADA sujeiía às penalidades previstas no artigo 7" da Lei n Í0..5W/M2,

bem como aos artigos 86 e 87 da Lci n 8.666/93 e suas pasienores aíierações.

mdcpendenlemcntc de qualquer imcrpelação judicial, e ficará sujeito as penalidades
abaixo relacionadas, garaidída prévia defesa em regular processo administrativo.

Advertência;
Multa;

Suspensão temporária de participar dc iícitações  c impedímemo de contratar
Prefeitura Municipal dc Fortaleza dos Nogueiias/MA;

Declaração dc inidoneídade para licitar ou contratar cum a Administração

assinaliirn. quando serão reconhecidossua

com a

Pública.

Ü atraso na execução objeto do presente contrato, implicará na incidência de
mulm de 1% (um por cento) |>or dia, calculada sobre o valor total do cmitraUK
limite de 3»% (trinta por cento) do respectivo valor.

ate

0

a)

dois dias úteis estará caracterizado o descumpnmentoa I - Caso o atraso seja su|xmor a
total da obrigação contratual, cubcrulu a Administração Pública promover
medidas cabiveis;

ãs

CNPJ ff* 06.Ü8» 394/IX)01-l I

Rua Ovidia Nogueira, ii“ 22. Girassol CEP 65,805^ddü
x\^3^^olcga dos Nogwiras

\

MA

Dínitalízarto r.nrr, CamSn.inripr
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PREFEITlllt\ MUNICIPAL DE FORTALEZA DOvS NOCUEJUAS

O descumpnmcmo toial dn obngaçâo assunuda. bem assim a ísxusa em assinar o
ínstRimcnio contraiua! e ainda a recusa cm executar » serviço, objeto Jiciiiido,

implicará na incidcncia dc multa de Í0*f&{dcz por cemo). calculada sobre o vaior
total do Coniratorproposta, bem como a aplicaçdo das demais sanções
estabelecidas.

b)

A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade dc

ampla defm por [larlc do adjudicatário, na forma da Lci;

Os valores resultantes da aplicação das multas previstas serão cobrados pcia vm
administrativa, devendo scr recolhida no praio máximo de lü {dez) dias corridos,
a contar da data de recebimento da comunicação, ou, sc não atendido,

judicialmcnle, pdo rito e com os encargos da execução fiscal, asseguradu o

contraditório e ampla defesa.

O licitante que ensejar o retardamento da execução da licitação, não mamiver a

proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comporlar-sc de modo
inidònco. fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, guraniidu o devido
processo legal, ficará impedido üe licitar e contratar com a Administração, pdi*
prazo de alc 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da
pumçâo ou até que sqa fH^omovida a reabilitação perante a própria autoridade que
aplicou a penalidade, sem prejui/o das multas previstas neste edital e das demais
cominações legais:

c)

d)

e)

C L/UISIILA NONA - DAS INCLliSÕES E EXCLUSÔES

9 i A CONTRATADA fica obngada a aceitar, nas mcsims condições previstas nesíe
Contrato, os acn^imus ou supressões que se fî rerem necessários n<i seu objeto, aic
25% (vime c cinco por cento) do contratado, dc acordo com o previsto no an. 65, da i ei
n** 8 666 de 1993-

9.1. L As supressões que excedam esse limite serão objeto dc acordo celebrado entre as
parles conlratanies. na forma disposta no parâ^fo 2\ inciso lí, do artigo 65, da Lei íí'*
8.666.^93 e suas posteriores alterações

CIADSULA DÉCIMA: DAS DISPOSICOES GERAIS

!ü.l A CONTRATADA deverá manter-se, durante a vigência do Registro dc Preços,
em compatibilidade com as condições de habilitação assumidas na licitação, renovando
as respectiva certidões c encaminhando-as a Prefeitura Municipal de Fortaleza dos
Noguciras/MA, no prazo máximo de 48 (quarenta c oito) horas, a ixittir da sobciiuçlo
das mesmas,

10.2 A recusa fxira os.sinatura do Coniruto deverá scr expressa e jusuílcikla pela
CONTRATADA, para fins de análise pela CON1RATANTE Caso as jusuticaiivas

CNPJ tf l>6.0«0.394/000 M I

Kua Ovidia Nogueira, if 22, Girassol- CEP; 63.805-000
éU» Nogueiras - MA

C;.-
■v. 4 DifMtBiiZriíio mm CamSnarmpr
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KSTADO ÍIO MABANIÍAO

1'RF.FI-1 l iflti MIJMCirAL DE EORIALEZA ÍKXS NOCaJElHAS

sejam insubsislcntcs ou nâo scjani acciUis pela CONTRATANTE, considcraz-sc-a o
mesmo prazo <ia aceilaçâo lácíta. para todrís os fins, inclusive aplicaçüo das s;inçòev
prc\ isias ncslc insimmemo.

CLUiSlILV DÉCIMA PRIMEIRA - DO EDRO

12 1 As panes elegem dti Foro da Comarca de Balsas, Esuido do Maranhán. com

renuncia expressa a qualquer outro, por mais privilegrado que seja. para dirimir as
questões judiciais relativas ou resultantes do presente contrato

E assim por haverem acordado, declaram ambas as panes ôcciias todas as disposições
estabelecidas nas cláusulas do presentó contrato, bem como observar (lelmcnte.

finnandoH3 cm Q3> ftrès) vias de igual ieor, para um só efeito, na presença das
lesicmunhas abaixo assinadas.

Fortaleza dos Nogueiras MA, 14 de /unho 2021

5ftntos'N^

Ncunvan RuiiÍfè«T& dos Santos

Secretárío (a) Adminbmçio PlaRejaiucnto t Finanças
Dccr«it> 001/2021

trnmiti Kaium

Flicai ilr Contrato

PortHria tt*üPí/202t

/líiai

cnpjm“ WiiisínwwKn-ii
kuii í Hidia Nogucua. if 22. (iü.issitl i 'H* õS S05-U(H)

l ixliíicza sli»> Niigiicuas MA

Diniiaitzafln rom CamSr.anner
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22.74a.ai2«00T-DS “■ ■

H R PEREtRA SOLUCAO INDUSTRIAL
miMAVlHA. 127. WENOASOOPOIOa

201

003S MAKSDNYTALO GUILHERME DE ALMEIDA
AdmisiSo; 04it) 1,7021

RtcJbe do P»samB»da Oo I»l*ifco
sciemOm do 2D21

BALSAS-MA

4110-05 AUXiLAREMSEKVfÇOSGERAiS

OoAContosCõd. RefflrOntía V«K<mentosOoscflcio
OOt 30.00 1200.00Salárío-OasB

INSS Bobie uLáno 91.:SOI 7,53

I

31.501,200.00

Vatof Liquido 3EH^ 1.108,50
FíJtílRRFFOISdflUei

flC.DQ
8suate.»RF

i.ioa.fio
BHeC«c.FaTS

1.300.001.3«ij00
Sat. Conr. IHSe

O.OQ
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RECEBEMOS DE ABC DISTRIBUIDORA S/A ■ TERESINA

OS PRODUTOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL INDICADA AO LADO

NF-e

N°. 192072

SÉRIE 1

FIs.
Rub,

lEEiJTiriCni;;..'- e jilNAT.Pf. SETF.Btr'':?

Identificação do Emitente

ABC DISTRIBUIDORA S/A-TERESINA

AV- GETULIO VARGAS - 893 - TABULETA ●

TERESINA-PI-64016215

DANF-e

»>
Documento Axixiliac da

Nota Fiscal Eletrônica

0 - ENTRADA

1 - SAÍDA

N®. 192072

SÉRIE 1

1 CF.

2222 0107 2280 4200 063B 5500 1000 1920 7211 0921 6388
Têlalono: (86)21078700
Fax:

E-mail: contabllldade@abcdlstnbjidora.com.br

86-32162776

FL 1 of 1 Consulta de aur.“nr.i cidade no portal nar.d ..nal d.i

NF-e WWW.nte.fazenda.qov.br portal

VENDA DE MERC. ADQUIRIDA OU RECEBIDA DE TERCEIROS

:uri-. li. ;l jtj - h._i3INiC. EST. tC it.biT. TUbUTftFiIO civ.:

07228042000638194067580 24/01/2022 11:20:21322220001288380

DESTINATÁRIO/REMETENTE

r-|ii'.r ci r

24(01/2022H R PEREIRA SOLUCAO INDUSTRIAL 42293 22.743.812/0001-52

fATb Cr. EMFAr'.KCHEPC COHrLEHEIin.-CTO b.i;rro/ distrito

VIVENDAS DO POTOSI 24/01/2022AVENIDA MARAVILHA 127
'.‘fWltlOlDlO i/fj

12.469052-19935419446 MABALSAS65800000

FATURA

lALCULO DO IMPOSTO
rolj. ●:-vV TOTALiASl Dl ."AKULO CO ZCIU ST. \ALOR jO lorr, OODOTIT.IVAlOr IC J01I3: vjr 1-E cí.—'010 ;c i;n'.

4.040,000.000,00484.804,040,00
0Ü7RA5 DESPESAS ACESSOkU.S VAL'jp T.'!",!, c^ mr:v.'j.:'p I ;í :7ALOB CJ CEÍiCJtii:lAlOR ;v FREIE VAl-.R SEGVPO

4.040,000,000,00 0,000,000.00
TRAHSPORTADOR/VOLOKES TRANSPORTADOS

●y'.'VICu AlITT PUAJ.A D-' V-ElJJt.'FBST2 PJB C,;HTA

9 - Sem Frete
RASA'.' S,

PI
lASCPITf.' L- MT \)KUNSOSPSO-CvRAltüAl'

rc.3;FESC EPnsE3FÈCIE NIUfRAfAf':i'AllTITA-í
343,98344.4800

DADOS DO PRODUTO/SEFVIÇOS
p' . T'>:.●'FvP IIND CIS V. tIN. V. T T..J5Eli'PKíC CV PrSWTS/SErVICT'Vti:

0.00 12,00 0,00700,00 84.00175,00 700,006102 PT48092000 500 4COPY CB BCO CL6AN 54 066X096
CLEAI4 COffV CB ' FS eK/-‘/JCO 54G / 960X660MM / 250 FLS
9830
t;oPY cr i;4\N/,Rio ClE.an :●? noóxoos

COPY CFB AZUL CLEAN 55 066X096
CLEAN COFfY CFB FS AZUL 55G! 6âOX360MM / 250 FLS

COPY CF ROSA CLEAN 52 066X096
COPY CF RpSA CLEAN 52 C50X036
4182
PA»EL A..TÍ, ALVURA 56G/T42 66 X 96 X 5i» FLS

5B 050 CANARIO 066X096 MILLENIUM
S3 050 CANARIO 066X096 MILLENIUM 500F

JORNAL 48.8 STD 066X096 N.SKOG
8 STD 066X096 N.SKOG 500F
OS 180 066X096 CHAMBRIL

327

COPY CF CANARIO CLEAN 52 066X096

336

9831

OS 056 066X096 A.ALVURA

994

716

12,00 0.0076,80 0,00640.00 640.006102 PT 160,00000 448092000

12,00 0.0022,20 0,00185.00 185.006102 PT 135.00500 148092000

12.00 0,0019.20 0,00160,00 160,00160,006102 PT 148092000 500

12,00 0.0074,40 0.00620,00155,00 620.006102 PT 450048025793

12.00 0 000.00190,00 22.80190,00 190,00PT6102 148025799 500

0,000,00 12.00405,00 48,60405,00PT 3 135,00610248010030 QOO
^●SjOFtNAL 46

13672
PAPEL CH/ÍMBRIL PREMIER 130G 6bX96 25ÜFL

OS 120 066X0Ú6 CHAMBRIL
PAPEl CHJ|MBRIL ! 2üG 66X96 250FL

CCH 115 066X096 FIT GLOSS
CNF. FIT GLOSS 115 056X095 250F
CCH 210 096X066 DESIGN GLOSS

. COÜCHE SU2ANO DESIGN GLOSS 210G 96 X 66CM-15ÜFL.S
REST BLANQ NC HX132S 05L

REST bLA40NCHX1323
4793
CO..A'

3233

6163
PAPEL Cül
10Ü23
PAF
3758

COLA VERMELHA MAG 141
:Rf IQLHA 141 05 KG - METALGAh.lICA

0,0012.0054,00 0,00450,00225,00 450,00PT 2610248025392 500

12.00 OOD18 60 0.00155.00155,00 155,00PT6102 148025793 500

0,000,00 12,0021.00175,00 175,00PT 175,001500 610248101999

12,00 ü.üüO.ÜD190,00 22.80190,00190,006102 PT 100048101989

0.000,00 12,009,0075.0075,00 75.006102 UN 127079990 COO

0,000.00 12,0011.4095,00 95.0095.00UN6102 135052000 000

fTÍIDOS »ROhUTOS

cAlCOLO do 13SQM
áASi iTtf _'fc i'?'5Cr*NALFiI' total DOS ÃLAVlCO?.●' AT'

DADOS ADICIONAISr.. IUCKi.V.CfcS 0l’*.í’UJXlir,4'i3

VENDErOR...: 115 PI-ÜRA-HIÜUEL
KUK. TRANS. :
VàLCR APROXIMAM tX'.5 TRIBUTOS: RS 4S4.5

HUM. PEDIDO: 11SÚS27S3
. .. NUM. CARREtr 0

KTIS 1‘AH.A FINS DE CREDITO DO CONTRIBUINTE CONFORME DECRETO 1D4J3'2000

y
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VAKIH ●JOTA
l<A }M.II'I

N";
lA’l II K ,vv\« 1- ASSIMAIDH A niMIIA I.HI DOrt l»SII,MAIAI«ID

II l< n lUIKA Alt IMXMIUM,/  / skkü:: I

CORDIAL COMERCIO REI» E DIsTdF
ALIMENTOS LDTA-ME

DANI-K
noí I MJ.MOArxii-ív»

l).\ NOr,\ MSÍ AI.
i;i I.IUÔMÍ A

0 - Enlrnílai J 1
I - Sflíila U 1

●■■17|IV n nNAMBA.jTfl
< iiA\i-: iii; Af I AMi

2IJ2 Ilfít.» All'» ItWI »l l'l 55'MI MlWI INIÍ.S 2510 WOll OOUCordial
Papéis

BAn HI
IMriHAIRI/

MA on().oor».H25N"iri.iA\:»AM:jAr} I

SÉRIE :
rOLHA:

I t \ ●'

1 ilc í
tROrilf^ll 0111 MKlPI/AI AiilH ‘'-O

»2I220(»H|||AIS-).Í- (Íi/Il|/J'i22 I5:5T.I2
^ Ml 1-'I /\ DAon UAI. M)

vi nda MI-.KCADOKÍA Dl-NTROUF-SAIDA
OProc( NflINI» RK VI aDI VI i'jvRi(Aoi stAmiAi.sni romiMARiA /2021

M.S.EI.O! l/OOOi-iVÍ25IJU174 FIs.
Rut),

m STÍNAIÁRIOTÍIMI IEMI
DATA DA ● \<rNPI.CPI-M'\!| H \/\n V(K'iAI

03.01 202222.7‘l8.8l2.'íK)0í-52n R PERÍ-IRA SOLUCAO INDUSTRIAL
I)»r \ i>! >AjD\ 1 ii> a:i'

03.01 2022
t tpIIAIRHlVinvlKm)

VIVENDASnOPOSI
I M'l V|

65800-000W M \RW it.iU. 127
ISSTRIÇÃÍUSIADKM lOO..*. Dl. ''IDV

I5:37;03
fONrvTAXMl \l( *1*10

124690521(99)8136-3465 MA13 M S AS

I M l K\

DhIs \'cln 5 ainr

[>?.^í|.T;022 2t:8.00
N limiTi»

HD1

(Ám i.o no IMPOSTO
VALOR DO irMS SI-DSTiroiCiO V.MOR rOTALDOv PROT.I.TOSHASE DE CAt-Clíl-O ICMS STAATORDOICMSI.WVDfCMn 'IO Oi IfMv

288.000,000,000.00n.oo
VAtow Kirvi nv vorvVAt,0R APRDX DOS TRI8LTOS

0,00
OUTRAS DESPESAS ACUS.SORIAS | VALOK DO IPI

0,00 0,00
DIT-SOOSTO

0.00
\ AÍA» DOM.CARO\ Vlim DDI RHI

288.000.000.00
IKKSSfOKI \DORAOI TMf-S rRANSPORT.NDOS

CVP) CPFPL.\CAfX)\ÍJC IFFRETE POR CONTA CODIÜO AVTTK V/AO SI Kl Al.

1 - Dest.
iSSl RlCVOf.SI VIA VI.irMI^NICIPIOí M3I Rn;i>

11»NUMERAÇÃO PESO BRUTOMARC'A£.SPL<Tr●,K VMIDADI
3.S403.840

n MXTS |M> PROni TO/SEKMCO
V >U’«VUUA

TOIAL
vAtim

I M1AHK)
W'v» HVVll livix ^All'NIVVI^ M..'KfVMS CfOe UNID OUASlíll AOlKjmiOLKlM-PMCtí 11 MvSH ●n LNS ’ i.:-l

Ü,A) O.IV O.LV)2SH.IX)UN lí.OIVW 2.].[Klr»l AP A K.lii W;AX«ifiÜ i' I UfiO KOMÍ A Kül.VdJl 0 400 ÍIW

\
lMnOS.M)I( IQSAIS

7IMOHMACÒI V< DM11 I Ml M.AHI \
ATCHD. : JULIÍHL - VE«£iA(Sf: 13iS«l> CUHJ.TOJO. liKÍ<(>|jITu
Í-OC EMITIDO POP OPTAMTC 8IHPLK0 NATirjUAL LC lí>/200« NAO
CRÍOJTO DE ICMS C8DSH. : 40(l-ie«,DU Ifilf.

H1 \l NV.VDD

UEKA imOllTO A
● |»ri.4. RS „ iJ,u
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